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	Processo nº 394/2008 – Classe 30
Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Alto Garças
Recorrente: Coligação “União Por Alto Garças”
Recorrido: Roland Trentini
Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,
EMINENTE RELATOR,
Trata-se de recurso inominado interposto pela COLIGAÇÃO UNIÃO POR ALTO GARÇAS arrostando a sentença do MM. Juiz da 8ª Zona Eleitoral, que deferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrido para concorrer ao cargo de prefeito do Município de Alto Garças/MT.
Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo que a Impugnação formulada pela Coligação foi intempestiva e que, ao contrário do alegado, por se tratar de inelegibilidade infraconstitucional, se  operou a preclusão. 
Por sua vez, alega a recorrente (fls. 220/261) que a matéria submetida ao Judiciário (vida pregressa do candidato, princípio da moralidade e inelegibilidade) está fundamentada exclusivamente na Constituição e por isso não preclui, e que, no mérito, não considerado na r. sentença, o parecer prévio desfavorável do Tribunal de Contas do Estado, a rejeição das contas do recorrido, então prefeito, pela Câmara de Vereadores, a existência de uma ação de improbidade e uma ação penal estariam a demonstrar a ausência do requisito da moralidade administrativa do candidato, dando causa à decretação de sua inelegibilidade pela aplicação do princípio da moralidade.
Argumenta que a colisão entre o princípio da presunção de inocência e o princípio da moralidade se resolve pela técnica da “precedência condicionada”, onde cada princípio tem o seu peso de acordo com o contexto fático de sua aplicação, permitindo que um prevaleça sobre o outro em razão da hipótese concreta. Afirma que, no caso, se impõe a aplicação do princípio da supremacia  do interesse público  sobre o individual.
Ao fim, requer a reforma da sentença para determinar o indeferimento do registro de candidatura do recorrido.
Em contra-razões, às fls. 266/292, alega  o recorrido, em preliminar, intempestividade do recurso, pois a sentença teria sido prolatada em 31/07/08, o prazo iniciado em 01/08/08 e findo em 03/08/08 e o recurso protocolado em 04/08/08 (art. 8º da LC 64/90). 
No mérito, sustenta o recorrido que a Impugnação de Registro de Candidatura foi interposta fora do prazo, ocorrendo a reconhecida preclusão; que o § 9º, do art. 14, da Constituição Federal reservou à Lei Complementar a possibilidade de consignar  outras causas de inelegibilidade e que não se há de falar na não preclusão em face da matéria, pois a inelegibilidade por rejeição de contas está tipificada por Lei Complementar (art. 1º, inciso I, alínea g, da LC 64/90), restando preclusa a Impugnação ao pedido de registro interposta fora do prazo de 5 dias (art. 3º da LC 64/90).
Argüiu que a Resolução Legislativa nº 238/03, que reprovou suas contas, está impregnada de nulidade, uma vez que apenas oito dos nove vereadores votaram, apesar de estarem todos aptos a votar, e requer, com supedâneo no art. 5º do CPC, por não ter sido observado o quorum qualificado na votação, que o Tribunal declare nula a referida resolução.
Afirma que a Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, tendo como base o parecer do Tribunal de Contas, movida pelo Ministério Público Estadual, e as demais ações que responde estão submetidas à apreciação do Poder Judiciário não constituindo causa de inelegibilidade (art. 1º, I, g, da LC 64/90) e que possui reconhecida moralidade entre a população de Alto Garças, tanto que já foi reconduzido ao cargo de prefeito com 80,39% dos votos e desponta nas pesquisas atuais com avaliação de boa a ótima.

Ao fim, requer, em preliminar, o não conhecimento do recurso, dada a intempestividade, e, no mérito, que lhe seja negado provimento, mantendo-se inalterada a sentença.
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Da Preliminar de intempestividade do recurso
Compulsando os autos, verifica-se que razão acompanha o recorrido, já que a sentença foi prolatada em 31/07/08, após três dias dos autos conclusos ao juiz, tendo o prazo recursal se esgotado em 03/07/08, e o recurso somente foi protocolado no dia 04/08/08 (art. 51 da Res/TSE 22.717).

Assim, em face de sua intempestividade, a manifestação deste Parquet é pelo não conhecimento do recurso.

Do mérito

No mérito, ultrapassada a fase preliminar por entendimento diverso, a argüição do recorrente de que, por se tratar de matéria constitucional, não teria ocorrido a preclusão relativa à Impugnação do Pedido de Registro, observada pelo MM. Juiz, não procede, uma vez que o caso de inelegibilidade em tela é regrado por lei infraconstitucional (art. 1º, I, “g”, Lei 64/90), que, inclusive, estabelece em seu artigo 3º o prazo de cinco dias, contados da publicação do pedido de registro, para candidato, partido, coligação ou o Ministério Público apresentar a impugnação.

Logo, não merecem acolhimento as razões da Coligação recorrente em busca da reforma da decisão visando afastar a intempestividade da sua proposição.

Por outro ponto, a pretensão do recorrido de ver anulada a Resolução nº 238/03 da Câmara Municipal de Alto Garças, que desaprovou suas contas como prefeito, não procede, porquanto tal incumbência foge à competência desse e. Tribunal Regional Eleitoral.

Por derradeiro, quanto à conta não aprovada do recorrido como prefeito e às ações que responde perante a Justiça, é imperioso observar que o § 3° do artigo 10 da Lei nº 9.882/1999 dispõe que a decisão do STF em Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) “terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Público” - grifo próprio.

Imprescindível reconhecer, ademais, que no dia 06/08/2008 o STF declarou inconstitucional a impugnação de registro de candidatura daqueles que não tenham condenação criminal ou por ato de improbidade transitada em julgado, por supostamente violar o princípio da presunção de inocência (ADPF nº144/2008).

Os efeitos desta decisão, não há como se olvidar, irradiam-se por todos os processos judiciais atualmente em trâmite.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, em preliminar, manifesta-se pelo não conhecimento do recurso em face de sua intempestividade, e, no mérito, se posiciona pelo desprovimento.

Cuiabá/MT, 21 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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